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II§DICAçÃO u, í 2021

"indica âo Foder Executivo que sqia
providerciado a colocação de recipiente para
resítluos sólidos {lixeiras} no entürno do Carnpc
ilo Jardim São Gabriel localizatlo na Rua 0?."

0 Vereadar Professor"Adriel, nos terri:os do Art. '!94 da Resolução *2í2012.

indi*a aa §i'. Prefeito do t\4unicípio cie ftJlante Mcr, que seja providenciacio a colocaçâ*

de recipiente para resíduos solidos {iixeir"as} ns entorno do Campa dc Jardim §ãc

Gabrrei localrzado na Rua 02

0 presente vereadcr em visita ao bairrc, constatou que nas mediações eia

ár"ea de lazer, a saber, campo de futebol, do bairrc, há uma grande -quantidade de lixo
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pública para atender a demanda da popuiação.

l*en'lbrando que o local e muito frequentado pela populaçâo, por se tratar

de praticas e-<portirras. '

Considerando que as lixeiras irão garantir que o iocal *cntinue com

ambiente agradável.
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Frefeito Municipal essa IND|CAçÃO parâ qlre ele aciane o orgão competente.

SATA DAS SE,SSÕPS VENEADOR HELIO NEMER" 26 DE }úAIO DE 2021
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